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AVISO DE LICITAÇÃO –  REGISTRO DE PREÇOS
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: pregão 
presencial nº 024/2019 para   CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL FORNE-
CIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA O POSTO DE SAÚDE E HOSPITAL. O edital acima será 
disponibilizado e poderá ser obtido através do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, quaisquer informações 
necessárias pelo fone (43) 3157-1006 – 1008 - 1082 ou ainda pelo e-mail: licitacao@alvoradadosul.
pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das leis complementares 123/2006, 147/2014. Alvorada do 
Sul - Pr, 01 de  novembro de 2019. Roberes Rivelino da Silva – pregoeiro 002/2019.

ERRATA
 Na Portaria nº219/2019, de 31 de outubro de 2019, publicado no Diário Eletrônico Oficial 
da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, Ano VII, Edição nº1.440 de 01 de novembro de 2019, na 
página nº07, que concede 30 (trinta) dias de Férias, para a servidora Paola de Lemos Bazoni Benelli.
 ONDE SE LÊ:
 ...CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente aos períodos de 2015-2016 (trinta 
dias) e 2016-2017 (trinta dias), ao (a) Servidor (a). PAOLA DE LEMOS BAZONI BENELLI, ocupante da 
Função do Cargo de FERMEIRA 40 HORAS...
 LEIA-SE: 
 ...CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente aos períodos de 2015-2016 (quinze 
dias) e 2016-2017 (quinze dias), ao (a) Servidor (a). PAOLA DE LEMOS BAZONI BENELLI, ocupante 
da Função do Cargo de FERMEIRA 40 HORAS...
 PUBLIQUE – SE:
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos qüatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos 

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão nº 95/2019

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispo-
sitivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, 
adjudica e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 95/2019, declarando 
oficialmente vencedoras a empresas abaixo:
 FORNECEDOR: BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA - EIRELI - CNPJ: 29.530.767/0001-04
 Valor Total do Fornecedor: 4.498,50 (quatro mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 
cin-quenta centavos).

 FORNECEDOR: CAMPOS & GAVA LTDA - CNPJ: 75.652.305/0001-87
 Valor Total do Fornecedor: 1.061,50 (um mil e sessenta e um reais e cinquenta centavos).

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 5.560,00 (cinco mil, quinhentos e 
sessenta reais).
 Primeiro de Maio, 04 de novembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
PREFEITA

PORTARIA Nº 4356/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO PRO-
TOCOLADO SOB Nº 2689/2019, DE 01/11/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder a SIMONE DOS SANTOS, matricula nº 101646, portadora da cédula 
de identidade RG nº 9.760.556-4 SSP/PR, CPF nº 066.148.559-56, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, em Regime de Emprego Público “CLT”, licença para tratamento de saúde, a contar de 
23/10/2019, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4357/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DA DECLARAÇÃO EMITIDA 
PELO SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO, DE 31/10/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica concedido a JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, matricula nº 400637, portador da 
cédula de identidade RG nº 3.797.575-3 SSP/PR, CPF nº 437.047.519-87, servidor desta Prefeitura 
Municipal, ocupante do cargo de Operário, referência salarial “34”, do Quadro de Pessoal Permanente 
- PCSSC, 90 (noventa) dias consecutivos de Licença Prêmio, de 04/11/2019 a 01/02/2020, com todos 
os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, referente ao quinquênio de 19/09/1995 a 18/09/2000, de 
conformidade com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro de 1994 - “Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Primeiro de Maio”.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4358/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES, E DE CONFORMIDADE COM O ARTIGO 110 E SEUS PARÁGRAFOS, DA LEI 
Nº. 183/94, DE 23 DE SETEMBRO DE 1994 - “ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE PRIMEIRO DE MAIO”,
 RESOLVE:
 Art. 1º Fica concedido nos termos da citada Lei, a contar de 01 de novembro de 2019, 
Adicional pôr Tempo de Serviço prestado ao Município, aos servidores relacionados nominalmente no 
anexo que faz parte integrante da presente Portaria.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ANEXO PORTARIA Nº. 4358/2019, DE 01/11/2019

PORTARIA Nº 4359/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO REQUERIMENTO PRO-
TOCOLADO SOB Nº 2518/2019, DE 11/10/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder a VANESSA APARECIDA CACHEFO CAETANO, matricula nº 401406, 
portadora da cédula de identidade RG nº 8.830.727-5 SSP/PR, CPF nº 061.833.009-77, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem, referência salarial “29”, do Quadro de Pessoal Permanente - 
PCSSC, 60 (sessenta) dias de licença por motivo de doença em pessoa da família, o Senhor Antônio 
Carlos Cachefo, de 17/10/2019 a 15/12/2019, de conformidade com o artigo 132 e seus parágrafos, da 
Lei nº. 183/1994, de 23 de setembro de 1994, “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Primeiro 
de Maio”.                                                   
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4360/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar o servidor KAMYLA ZANIBONI DE AGUIAR, matricula 500317, portado-
ra da cédula de identidade RG nº 10.962.895-6 SSP/PR, CPF nº 072.417.959-38, ocupante do cargo 
em comissão de Secretário de Recursos Humanos e Administração, grupo ocupacional assessora-
mento superior, do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade, para exercer cumulativamente, o 
cargo de Secretário de Indústria e Comercio, a partir de 01/11/2019, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 04 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4361/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, À VISTA DO REQUERIMENTO PROTO-
COLADO SOB Nº 2616/2019, DE 23/10/2019,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Fica exonerada a pedido a partir de 05/11/2019, DAIANA CRISTINA BONDEZAM 
FREDERICO, matricula nº 401331, portadora da cédula de identidade, RG nº 9.002.915-0 SSP/PR, 
CPF nº 049.272.649-39, servidora submetida ao regime estatutário, ocupante do cargo efetivo de Fo-
noaudiólogo, referência salarial “71”, do Plano de Cargos e Salários em Sistema de Carreiras – PCSSC 
desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 05 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4.362, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019
 Declara ponto facultativo o dia 05 de novembro de 2019, a partir das 14h30min, no prédio 
da Prefeitura Municipal, conforme especifica.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das suas atribui-
ções legais:
 Considerando que no dia 05 de novembro de 2019, a partir das 14h30min será realizada 
manutenção técnica no servidor e rede de computadores da Prefeitura Municipal, e que todos os siste-
mas estarão fora do ar;
 RESOLVE: 
 Art. 1° Declarar ponto facultativo o dia 05 de novembro de 2019, a partir das 14h30min 
apenas no Prédio da Prefeitura Municipal, Nota do Produtor e Detran.
 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR Em 05 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 4363/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar o servidor ELISE RAFFAELLI SILVEIRA MACHADO VEDOVATO, matri-
cula 500321, portadora da cédula de identidade RG nº 8.854.729-2 SSP/PR, CPF nº 057.882.129-01, 
ocupante do cargo em comissão de Secretário de Planejamento e Gestão, grupo ocupacional assesso-
ramento superior, do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade, para exercer cumulativamente, 
o cargo de Secretário de Governo e Comunicação, a partir de 01/11/2019, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 05 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ERRATA
 O Município de Primeiro de Maio, através da Senhora Bruna de Oliveira Casanova, Pre-
feita Municipal, informa a quem possa interessar que na edição 2006 do Jornal da Cidade do dia 
01/11/2019, pág. 01 na publicação referente ao Edital 01/2019 – 1° Edital de Convocação.
 “Onde se lê”:
 1º EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS EDITAL Nº 01/2019
 “Leia-se”:
 2º EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 PROCESSO SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS EDITAL Nº 01/2019.
 Primeiro de Maio, 04/11/2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 4.802, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019
 Altera o Decreto n. 4.705/2019, que dá posse aos membros do Conselho Municipal de 
Saúde, de acordo com a Lei n°. 338, de 14 de outubro de 2009, alterada pela Lei 434, de 08 de dezem-
bro de 2011.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas,
 Considerando a Ata n. 79/2019 do Conselho Municipal de Saúde, referente à reunião 
realizada no dia 12/09/2019, 
 DECRETA:
 Artigo 1º Altera o Decreto n. 4705/2019, que deu posse aos Membros do Conselho Muni-
cipal de Saúde, representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, conforme dispõe a Lei Municipal 
n°. 338, de 14 de outubro de 2009, alterada pela Lei n°.434, de 08 de dezembro de 2011, na forma 
discriminada abaixo:
 I – Representantes de Entidades de Usuários do Sistema Único de Saúde
 Sindicato Rural
 Titular – Elizangela Vidal Soares Pichinin 
 Suplente – Juarez Luiz dos Santos
 Senhoras Rotarianas e Rotary Clube
 Titular – Ana Paula Cattaneo
 Suplente – Antonio Velasco
 Obras Sociais e Loja Maçônica Independente
 Titular – Lorena Makita
 Suplente – Vanildo Donizete Franco
 Igreja Batista e Igreja Presbiteriana
 Titular – Osvaldo Koreevar
 Suplente – Geisislaine Aparecida Rossi Reis
 II – Representantes dos Trabalhadores de Saúde Municipal
 Titular – Juliane Marques Moreno
 Suplente – Janayna Mayumi de Aguiar Hachiya
 Titular – Fabiane Favarão Federice Reis
 Suplente – Michele Galatti Secolo
 III – Representantes de Prestadores de Serviço do Sistema Único de Saúde Municipal
 Titular – Viviane Ribeiro Martins de Souza
 Suplente – Clarice do Nascimento
 IV – Representantes do Poder Público
 Titular – Renato Luiz Reis
 Suplente – Renata de Fátima Pinheiro
 Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi 
ções em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 11 de outubro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

Decreto  nº 4813/2019 de 04/11/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 698/2018 de 28/11/2018.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 13.450,00 (treze mil quatrocentos e cinqüenta reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
  05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 99 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.450,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
 06.002.04.123.0002.2.307. SECRETARIA DE FAZENDA
 117 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                          10.000,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.315. ATENÇÃO BÁSICA – SAÚDE BUCAL

332 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
  Total Suplementação:                      13.450,00
   Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações 
Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Fede-
ral nº  4.320/64.
 Redução
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.312. ATENÇÃO BÁSICA – PAB FIXO
 305 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                           2.000,00
 16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE
 16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO
 16.002.26.782.0015.2.332. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
 642 - 3.3.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
    PÚBLICO                          11.450,00
   Total Redução:                       13.450,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  04 de novembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeito

DECRETO Nº. 4.814, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
 Dispõe sobre a correção monetária do valor unitário da Unidade Fiscal do Município - UFM.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei,
 Considerando que o artigo 2° da Lei n. 524/2013, prevê que a Unidade Fiscal do Municí-
pio – UFM será corrigida anualmente pelo IGPM - Índice Geral de Preços de Mercado, ou o que vier a 
substituí-lo, pela variação ocorrida no exercício imediatamente anterior, e que a variação ocorrida no 
exercício de 2018 foi de -7,5521%;
 DECRETA:
 Art. 1º Em conformidade com o disposto no artigo 2° da Lei n°. 524, de 27 de setembro 
de 2013, fica reajustado o valor unitário da Unidade Fiscal do Município – UFM para R$ 1,30 (um real 
e trinta centavos).
 Art. 2° A correção da Unidade Fiscal do Município deverá ser aplicada nos lançamentos 
de tributários, inclusive o IPTU, para o exercício de 2020.
 Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 04 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 4.815, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
 Dispõe sobre o lançamento da Taxa de Coleta de Lixo para o exercício de 2020, a ser 
arrecadada pela Sanepar.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei,
 DECRETA:
 Artigo 1º Fica determinado o lançamento da Taxa de Coleta de Lixo, para o exercício 
de 2020, conforme dispõe a Lei Complementar n. 003/2013 e a Lei Complementar n. 013/2014, a ser 
arrecadada pela SANEPAR.
 Artigo 2º Utilizando o permissivo legal, o pagamento à vista, em parcela única com 10% 
(dez por cento) de desconto, deverá ser efetuado até o dia 10/02/2020.
 Artigo 3º Utilizando o permissivo legal conforme dispõe a Lei Complementar nº. 003/2013 
e a Lei Complementar nº. 013/2014, a Taxa de Coleta de Lixo para o exercício de 2020, fica fixada em 
10 (dez) parcelas mensais e sucessivas para o contribuinte que optou por esta modalidade de paga-
mento.
 Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 04 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 4817, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
 Declara aberta vaga decorrente do Processo Seletivo para Estagiários Edital nº 01/2019, 
de 21/08/2019.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas,
 D E C R E T A:
 Artigo 1º Ficas declaradas abertas as seguintes vagas, para os cargos de estagiários de 
curso em andamento abaixo relacionado, decorrente do Processo Seletivo para Estagiários Edital n° 
01/2019:
 CARGO/CURSO EM ANDAMENTO NÚMERO DE VAGAS
 DIREITO   01
 ENSINO MÉDIO  03
 Artigo 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 04 de Novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 91/2019
EDITAL RESUMIDO – RETIFICAÇÃO II

 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. Bru-
na de Oliveira Casanova , torna público para conhecimento de quantos possam interessar que RETIFICA, 
novamente o Edital de licitação, na modalidade de Pregão, na forma Presencial, sendo do tipo Menor Pre-
ço Por Item, tendo por finalidade a prestação de serviços de licenciamento de software de orçamenta-
ção para manutenção preventiva e corretiva da frota veicular oficial, conforme descrito no Anexo I. O valor 
máximo é de R$ 7.228,68(sete mil, duzentos e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos), para incluir 
no Edital cláusula de atualização de pagamento em atenção ao artigo 40, XIV, ‘x’. O credenciamento, dos 
envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão então  recebidos 
por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 19 de novembro de 2019 até às 09:30min, na sede da 
Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação 
e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 
13h00min às 16h30min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 04 de novembro de 2019

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 92/2019
EXTRATO DE CONTRATO Nº 105/2019

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: JRV PROJETOS & ASSESSORIA EIRELI
 OBJETO: Elaboração de anteprojeto, planta de situação, incluso levantamento topográfi-
co, indicação de paisagismo, iluminação, memorial e orçamento. Área total 57.669,61 M2,
 VALOR: R$ 7.210,00 (sete mil, duzentos e dez reais)
 VIGENCIA: 20 (vinte) dias
 REFERÊNCIA: Pregão Presencial nº 92/2019
 FISCAL: João Gustavo Martelozo
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 01 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
 EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DECOMPARECIMENTO AO DEPARTA-
MENTO DE RECURSOS HUMANOS
 12º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
 EDITAL N° 001/2016
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme previsto nas Leis Municipais n.º 183/94 e 184/94, de 23/09/1994, que dispõem sobre 
o provimento de cargos públicos do quadro de pessoal, e ainda, de acordo com o Edital nº 01/2016, 
em observância ao princípio constitucional da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição 
Federal, TORNA PÚBLICO o Edital de divulgação do resultado de comparecimento ao Departamento 
de Recursos Humanos para retirada da lista de documentos necessários para dar início ao processo 
de admissão, realizados no dia 25/10/2019 a 01/11/2019, à disposição dos interessados para consulta, 
a partir de 05/11/2019.
 1. RESULTADO DO COMPARECIMENTO AO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HU-
MANOS:

 1.1 O candidato reprovado ou que não compareceu ao Departamento de Recursos Hu-
manos, fica eliminado do Concurso.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 05 de novembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
 EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DECOMPARECIMENTO AO DEPARTA-
MENTO DE RECURSOS HUMANOS
 13º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016
 EDITAL N° 001/2016
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme previsto nas Leis Municipais n.º 183/94 e 184/94, de 23/09/1994, que dispõem sobre 
o provimento de cargos públicos do quadro de pessoal, e ainda, de acordo com o Edital nº 01/2016, 
em observância ao princípio constitucional da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição 
Federal, TORNA PÚBLICO o Edital de divulgação do resultado de comparecimento ao Departamento 
de Recursos Humanos para retirada da lista de documentos necessários para dar início ao processo 
de admissão, realizados no dia 25/10/2019 a 01/11/2019, à disposição dos interessados para consulta, 
a partir de 05/11/2019.
 1. RESULTADO DO COMPARECIMENTO AO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HU-
MANOS:


